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PARECER Nº      , DE 2007 

 
 
 

 
Da COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA 
NACIONAL, sobre o Requerimento nº 
1.428, de 2007, que requer, nos termos do 
disposto no art. 222, do Regimento Interno 
do Senado Federal, Voto de Louvor e 
Congratulações pela posse da nova 
presidenta da Argentina, Senhora Cristina 
Fernández Kirchner. 
 
 
 

 
RELATOR: Senador ALOIZIO MERCADANTE 
RELATOR “AD HOC” Senador FERNANDO COLLOR 
 
 
 
 
I- RELATÓRIO 
 
 
Vem a esta Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional, com 
fulcro no artigo 222 do Regimento Interno, o Requerimento nº 1.428, de 2007, 
de autoria do ilustre Senador Pedro Simon, que requer seja apresentado Voto 
de Louvor e Congratulações pela posse da nova presidenta da Argentina, 
Senhora Cristina Fernández de Kirchner. 
 
Em sua Justificação, o Senador Pedro Simon destaca que a nova presidenta da 
República Argentina, Senhora Cristina Fernández de Kirchner, é a primeira 
mulher eleita para o mais alto cargo do seu país, e que os argentinos, ao 
elegerem uma mulher para a presidência da república, “seguem a tendência 
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mundial de ascendência do gênero feminino na disputa e ocupação de cargos 
de responsabilidade na política e na administração pública”. 
O insigne Autor também menciona que a nova presidenta da República 
Argentina é “ex-senadora e militante política desde a juventude”, e recebe um 
país “que se reencontra com o desenvolvimento e a prosperidade, crescendo a 
taxas de 7% e 8 % ao ano”.  
 
 
II- ANÁLISE         
 
Este requerimento do Senador Pedro Simon é inteiramente oportuno e 
meritório. Não só por fazer justa homenagem às mulheres argentinas, 
simbolizadas na figura brilhante da Senhora Cristina Fernández de Kirchner, 
que dedicou-se desde a sua juventude às grandes causas públicas daquele país, 
mas também por louvar a nova presidenta da República Argentina, nação que 
tem vital importância estratégica para o Brasil. 
 
Com efeito, superada a rivalidade que existia entre o Brasil e a República 
Argentina à época das ditaduras militares, esses dois grandes países da 
América do Sul hoje impulsionam o Mercosul, bloco de enorme relevância 
para a nossa inserção exitosa no cenário mundial e embrião da integração 
continental.  
 
Felizmente para os interesses do Brasil e do Mercosul, a nova presidenta da 
Argentina já deixou claro que dará inteira prioridade, no plano da política 
externa daquele país platino, às relações bilaterais com a nossa nação. Desse 
modo, é possível vislumbrar que, no governo da nova presidenta da República 
Argentina, o Mercosul deverá ser substancialmente robustecido, o que 
redundará, com toda certeza, em benefícios para o Brasil e para os demais 
Estados Partes.  
 
Assim sendo, esta justa homenagem oportunamente proposta pelo nobre 
Senador Pedro Simon recai sobre uma mulher de grande valor pessoal e uma 
persona política que valoriza, como poucas, as relações bilaterais do seu país 
com o nosso.  
 
Entretanto, temos algumas observações formais a fazer. Em sua propositura, o 
nobre Senador Pedro Simon cometeu pequeno erro de redação, tanto na 
ementa quanto no texto do requerimento, ao escrever o nome da nova 
presidenta da República Argentina. O nome correto da nova presidenta é 
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Cristina Fernández de Kirchner, e não Cristina Fernández Kirchner. Ademais, 
constatamos também um outro erro na grafia do nome oficial do país platino. 
O nome oficial corretamente grafado é República Argentina, e não República 
da Argentina, como consta do texto do requerimento. Da mesma forma, 
observamos que o uso do adjetivo “eleita” no texto do requerimento não nos 
parece adequado, pois as expressões “presidente eleito” ou, no caso, 
“presidenta eleita” aplicam-se comumente aos supremos mandatários que 
ainda não tomaram posse. 
 
Com vistas à correção desses pequenos erros, que de forma alguma retiram o 
grande brilho da propositura em comento, apresentamos duas emendas de 
redação ao Requerimento nº 1.428, de 2007.  
  
 
III- VOTO 
 
Pelo exposto, votamos favoravelmente ao Requerimento nº 1.428, de 2007, 
com as seguintes emendas de redação: 
 
 

 
EMENDA DE REDAÇÃO Nº       , -CRE  

( ao Requerimento nº 1.428, de 2007) 
 

 
Dê-se a seguinte redação à ementa do Requerimento nº 1.428, de 2007:     
 
 
 

 “Requer Voto de Louvor e 
Congratulações pela posse da nova 
presidenta da Argentina, senhora Cristina 
Fernández de Kirchner.” (NR) 

 
  
 
 
 

EMENDA DE REDAÇÃO Nº        , -CRE  
( ao Requerimento nº 1.428, de 2007) 
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Dê-se a seguinte redação ao texto do Requerimento nº 1.428, de 2007: 
 
 
“Com fundamento no disposto no art. 222 do Regimento Interno do Senado 
Federal, requeiro a Vossa Excelência seja submetida à Casa a proposta de um 
Voto de Louvor e Congratulações à senhora Cristina Fernández de Kirchner, 
por ocasião de sua posse como a nova presidenta da República Argentina.” 
(NR) 
 
 
 
 
Sala da Comissão, em 6 de março de 2008.    
 
 
 
                                                                                         , Presidente 
 
 
 

,Relator 
 
 
 
 

 


